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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do Art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 ................................................................... 

“.............................................................................. 

“III – aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

independentemente da extinção do contrato de trabalho;”  

Art. 2º O Art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“§ 19  Na hipótese de movimentação com base no 

inciso III, se o aposentado firmar outro contrato de trabalho, com o mesmo 

empregador ou com empregador diverso do que figurava na relação 

contratual vigente à época do ato de aposentadoria, o saque da conta 

vinculada decorrente desse novo contrato poderá ser efetuado mês a mês 

ou a qualquer tempo que o trabalhador julgar conveniente.”   

Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A temática sobre os efeitos da aposentadoria espontânea no 

contrato de trabalho – e conseqüente repercussão no FGTS – sempre ensejou 

calorosas discussões no mundo jurídico, sobretudo após a Constituição de 1988, 

que elevou em quatro vezes a multa rescisória incidente sobre o saldo da conta 

vinculada.  

Portanto acirrou-se, ainda mais, a discussão sobre se a 

aposentadoria implica, ou não, rescisão do contrato de trabalho, decorrendo daí 

diversos questionamentos, a exemplo dos que se seguem: aplicabilidade da multa 

rescisória de 40% do FGTS sobre todo o período trabalhado anterior à 

aposentadoria; nulidade dos contratos de trabalho, à falta de prévio concurso 

público, de empregados de empresas públicas mantidos na ativa após a 

aposentadoria; possibilidade de saque do saldo de contas vinculadas de 
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aposentados que permanecem trabalhando na mesma empresa ou de aposentados 

que, posteriormente, firmam novo contrato de trabalho com outra empresa ou com 

aquela mesma com quem mantinham vínculo empregatício à época da jubilação... 

Os antecedentes sobre essa temática podem ser brevemente 

pontuados da seguinte forma: 

O FGTS, instituído em 1966 com o advento da Lei nº 5.107, foi 

pensado para propiciar uma estabilidade econômica ao trabalhador, como 

alternativa à estabilidade jurídica no emprego, então prevista na Consolidação das 

Leis do Trabalho. Posteriormente, a Lei nº 7.839, de 1989, revogou expressamente a 

Lei nº 5.107/66. Atualmente, o instituto é regido pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990.  

Mas a aposentadoria sempre constou entre as hipóteses de 

movimentação do FGTS exatamente por tratar-se de contingência que se coaduna 

com os fins sociais que ditaram a criação desse pecúlio. E até por constituir-se em 

uma situação que, ao menos em tese, pressupõe “inatividade”, essa contingência 

sempre foi posta em igualdade jurídica à de desemprego involuntário, para fins de 

movimentação do Fundo.  

Assim, a questão da rescisão formal do contrato de trabalho 

sempre foi assumida pela legislação trabalhista (inserida na Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT) ou previdenciária, após uma fase inicial de omissão em que se 

proliferavam as divergências jurisprudenciais.  

A fim de pacificar os entendimentos, a  Súmula 21, do Colendo 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), aprovada pela RA 57/70, passou a determinar 

a contagem do tempo de serviço anterior à aposentadoria se o empregado 

continuasse na empresa ou retornasse.  

Posteriormente, a Lei 6.204/75, ao modificar a redação do Art. 

453 consolidado, “inclui a aposentadoria espontânea entre as cláusulas excludentes 

da contagem do tempo de serviço do empregado readmitido”. 

Reforçando o novo dispositivo celetista, em 1981, a 

Previdência Social, por meio da Lei nº 6.950 passou a condicionar a aposentadoria 

ao prévio desligamento da empresa. Mas, após a CF/88, claramente abrindo mão 

dessa exigência, assim passou a dispor o Art. 49 da Lei 8.213/91, ao assegurar esse 

benefício: 
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“I – ao segurado empregado, inclusive doméstico, a partir: 

“...................................................................................“b) 
da data do requerimento, quando não houve 
desligamento do empregado ou quando for requerida 
após o prazo previsto na alínea ‘a’.”  

Retrocedendo à situação jurídica anterior à CF/88, após 

grande pressão política, foi aprovada a Lei nº 9.528/97 (conversão da MP 1.596-

14/97), que acrescentou os §§ 1º e 2º ao Art. 453, nos seguintes termos: 

“§ 1º: Na aposentadoria espontânea de empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista é 
permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos 
constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e 
condicionada à prestação de concurso público. 

§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a 
empregado que não tiver completado 35 anos de serviço, se 
homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo 
empregatício.” 

A partir dessa nova legislação, assim ficou estabelecida a 

Orientação Jurisprudencial firmada pela Seção de Dissídios Individuais – I do TST, 

publicada no DJ de 28.10.2003: 

“A aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a 
trabalhar na empresa após a concessão do benefício 
previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.” 
(OJ 177 da SDI-I/TST). 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, de forma liminar, 

a inconstitucionalidade dos referidos dispositivos (§§ 1º e 2º do Art. 453,  

consolidado, acima citados), o que implicou o reconhecimento explícito de que a 

aposentadoria espontânea do trabalhador não constitui motivo para extinção do 

contrato de trabalho mantido com o seu empregador, quer seja ente público, quer 

seja pessoa jurídica de direito privado (liminares concedidas, respectivamente, na 

ADIN n.º 1770-4/98, sob a Relatoria do Ministro Moreira Alves, e na ADIN n.º 1721-

3/97, sob a Relatoria do Ministro Ilmar Galvão).  

Todavia, mesmo após a suspensão da eficácia dos dispositivos 

tidos pelo STF como inconstitucionais, a jurisprudência firmada pela SDI-I/TST 

continuava a ser aplicada. Tanto assim que até motivou uma Reclamação no STF 
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(RCL nº 2.368), buscando a força obrigatória e efetiva das decisões proferidas pelo 

STF nas ADIns mencionadas, o que foi obtido por meio de liminar concedida pelo 

Ministro Sepúlveda Pertence (DJ de 12/03/2004), interrompendo a tramitação do 

recurso interposto junto ao TST, até julgamento final da Reclamação perante o STF. 

  Finalmente, em 11 de outubro de 2006,  o STF decidiu o 

mérito da ADIN 1.721/97 e da ADIN 1.770/98, declarando, em definitivo, a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do Art. 453 da CLT. Assim, em 25.10.2006, o 

Pleno do TST cancelou a OJ 177 da SDI-I. 

Mais uma vez a realidade jurídica restou alterada, gerando 

divergências e instabilidade entre os cidadãos. O direito relativo ao FGTS ora é 

interpretado de uma forma por conta da lei previdenciária, ora de outra forma em 

decorrência da legislação trabalhista disposta na norma consolidada. Como a 

natureza do FGTS é híbrida, torna-se necessário estabelecer de forma mais clara e 

objetiva tais regras, a fim de que o exercício do direito do trabalhador à 

movimentação de um recurso que é seu não dependa tanto da boa vontade de 

interpretação do agente operador – a CEF.   

Interessa-nos, particularmente, a possibilidade de saque, 

relativo aos depósitos mensais de FGTS, para aposentados que permanecem em 

atividade, com o mesmo ou com novo contrato de trabalho.  

Após aquelas decisões do STF, a Caixa Econômica Federal, 

em um primeiro momento, adotando seu entendimento próprio, expediu a Circular 

400/2007, orientando tratamento diferenciado entre os aposentados que quisessem 

fazer a movimentação de saque: os que haviam se aposentado até 30 de novembro 

de 2006 não teriam direito ao saque mensal, mas apenas por ocasião do 

afastamento definitivo, ainda que mantendo o mesmo vínculo empregatício. A 

retirada seria permitida apenas aos que tivessem a concessão do benefício de 

aposentadoria a partir de 1º de dezembro de 2006.  

Essa primeira distinção arbitrariamente considerada pela CEF 

foi superada pela Circular CEF 404/2007 que, todavia, permanece com outro 

tratamento diferenciado entre os aposentados: apenas os que permanecem com o 

mesmo contrato de trabalho podem fazer a retirada do FGTS depositado mês a mês, 

após a aposentadoria. A retirada pode também ser mês a mês ou a qualquer tempo 

que o trabalhador desejar. Mas, se o trabalhador aposentado firmar novo contrato de 
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trabalho com o mesmo ou com outro empregador, somente poderá movimentar sua 

nova conta vinculada após a extinção desse novo contrato de trabalho ou nas 

demais hipóteses também pertinentes aos trabalhadores não aposentados.  

É preciso estabelecer a igualdade de tratamento entre os 

iguais. Em nada um novo contrato de trabalho torna diferente a situação entre esses 

trabalhadores: aposentados que ainda necessitam desenvolver uma atividade 

laboral para manter sua subsistência. Não haverá uma segunda aposentadoria por 

conta do novo contrato. Ambos necessitam de um plus remuneratório para satisfazer 

sua subsistência que, normalmente, requer mais despesas com remédios de uso 

contínuo, planos de saúde sempre mais onerosos em função da idade, etc, etc.  

A questão merece a atenção do Poder Legislativo, a fim de que 

fique estabelecido que o direito ao levantamento do FGTS por motivo de 

aposentadoria dá-se por essa condição, pura e simplesmente, sem as restrições 

atualmente impostas pelo agente operador, ou por supervenientes legislações de 

natureza estritamente trabalhista ou estritamente previdenciária.  

 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2007. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
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I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
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cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 

cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
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prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8
o
 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  
*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
*§Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 

os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  
*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

 

 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
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§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  
* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências:  
*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  

* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 

7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

Antonio Magri 

Margarida Procópio 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

 

"Art. 20. 

.................................................................................................................  

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

....................................................................................................................  

 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

 

"Art. 23. 

.................................................................................................................  
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§ 1º 

.........................................................................................................................  

 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 

 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
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de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

 

"Art. 20. 

.................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

..........................................................................................................................

......  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

....................................................................................................................." 

(NR) 
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"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 

LEI Nº 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 
(Revogada pela Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989) 

 

 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei, 

aprovada pelo CONGRESSO NACIONAL, nos têrmos do artigo 5º, do Ato Institucional nº 2, 

de 27 de outubro de 1965:  

 

 Art. 1º Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e VII do 

Título IV da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém, aos empregados o 

direito de optarem pelo regime instituído na presente Lei.  

§ 1º O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 

vigência desta Lei para os atuais empregados, e da data da admissão ao emprêgo quanto aos 

admitidos a partir daquela vigência.  
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§ 2º A preferência do empregado pelo regime desta Lei deve ser manifestada em 

declaração escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como no 

respectivo livro ou ficha de registro.  

§ 3º Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos no § 

1º, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça do Trabalho, 

observando-se o disposto no Art. 16.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, tôdas as emprêsas sujeitas à Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em 

conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração 

paga no mês anterior a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não 

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.  

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas neste artigo serão 

abertas em nome do empregado que houver optado pelo regime desta Lei, ou em nome da 

emprêsa, mas em conta individualizada, com relação ao empregado não optante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 
(Revogada pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990) 

 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a 

reger-se por esta Lei. 

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com a atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos de caput deste artigo: 

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 10, § 4º; 

b) dotações orçamentárias específicas. 

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis. 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, e as demais disposições em contrário.  
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Brasília, 12 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE 

Mailson Ferreira da Nóbrega 

Dorothea Werneck 

João Alves Filho 

João Batista de Abreu 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º  DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão 

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na 

empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se 

aposentado espontaneamente. 
* Art. 453 com redação dada pela Lei nº 6.204, de 29/04/1975. 

§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e 

sociedades de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos 

constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação de concurso 

público. 
* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não tiver 

completado trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa em 

extinção do vínculo empregatício. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Art. 454. (Revogado pela Lei nº 5.772, de 21/12/1971). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.950, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1981 
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Altera a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, 

fixa novo limite máximo do salário-de-

contribuição previsto na Lei nº 6.332, de 18 de 

maio de 1976, e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Constituirão fontes de receita da Previdência Social 20% (vinte por 

cento) sobre o preço da comercialização final dos bens considerados supérfluos em atos do 

Poder Executivo. 

 

Art. 2º - É estabelecido um prazo de carência de 3 (três) meses para que o 

segurado possa começar a usufruir da assistência médica da Previdência Social, excetuados os 

casos de acidente do trabalho e dos atendimentos médico-laboratoriais ou hospitalares de 

urgência. 

 

Art. 3º - A aposentadoria dos segurados empregados sujeitos ao regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho será devida: 

I - a partir da data do comprovado desligamento do emprego, quando requerida 

antes dessa data, ou até 180 (cento e oitenta) dias após o desligamento; e 

II - a partir da data da entrada do requerimento, quando requerida após o prazo 

estipulado no item anterior. 

 

Art. 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 

6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às 

contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros. 

 

Art. 5º - Os recursos do Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS - serão 

alocados às despesas de seguro social, assistência médica e assistência social, segundo 

dispuser decreto do Poder Executivo, obedecida a diretriz de custeios independentes para cada 

um dos programas. 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua 

publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, em 04 de novembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

 

AURELIANO CHAVES 
Ernane Galvêas 

Carlos Alberto Allgayer 
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Delfim Netto 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Aposentadoria por Idade  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 

(noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o prazo previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste 

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  
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....................................................................................................................................................... 

 

21 - Aposentadoria (RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970. Cancelada - Res. 30/1994, DJ 

12.05.1994)   

O empregado aposentado tem direito ao cômputo do tempo anterior à aposentadoria, se 

permanecer a serviço da empresa ou a ela retornar.  

....................................................................................................................................................... 

 

 TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL  SUPERIOR DO TRABALHO 

SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

SUBSEÇÃO I 

 

....................................................................................................................................................... 

 

177 - Aposentadoria espontânea. Efeitos. (Inserida em 08.11.2000. Cancelada - Certidão de 

Deliberação - DJ 30.10.2006) 

 

A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado 

continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, 

indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.  

 

ERR 716676/00  Red. Min. Lelio Bentes DJ 04.06.04  Decisão por maioria 

ERR 343207/97  Min. Vantuil Abdala DJ 20.10.00  Decisão unânime 

ERR 330111/96  Min. Vantuil Abdala DJ 12.05.00  Decisão unânime 

ERR 266472/96  Min. Vantuil Abdala DJ 25.02.00  Decisão unânime 

ERR 316452/96  Min. José Luiz Vasconcellos DJ 26.11.99  Decisão unânime 

ERR 303368/96  Red. Min. Milton de Moura França DJ 25.06.99  Decisão por maioria 

RR 374975/97, 1ªT  Min. João Oreste Dalazen DJ 07.05.99  Decisão unânime 

RR 290447/96, 3ªT  Min. Carlos Alberto Reis de Paula DJ 12.02.99  Decisão unânime 

RR 286986/96, 4ªT  Min. Wagner Pimenta DJ 12.06.98  Decisão unânime  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1844/2007 
 

21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


